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ATO DO PrESiDENTE

HuGO vOCurCA TEixEirA
 ExONErA, a pedido, nos termos da alínea “a” do artigo 106 da Lei 
nº 869 de 5/7/1952, a servidora: Masp 1375245-6, Ana Lúcia Tuzani 
Santos, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Seguridade Social, 
nível i, grau A, do Quadro Geral deste instituto, a partir de11/11/2016 . 
Ficando a mesma ciente da necessidade de procurar o Departamento 
de Pagamento de Pessoal do órgão de lotação para regularizar possí-
veis pendências .

16 907449 - 1
 ATO DA GErENTE DE rECurSOS HuMANOS

MAriA DAS DOrES MENDES DOS SANTOS

CONCEDE O PAGAMENTO DO ADiCiONAL NOTurNO, consi-
derando a Lei nº 10 .745/92, Deliberação nº 45/91, à servidora: Masp 
1073840-9, Mariluce r . da Silva, a partir de 19/07/2016, referente ao 
cargo de Auxiliar de Seguridade Social.

16 907444 - 1
ATO DO DirETOr DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FiNANÇAS – JOÃO BAPTiSTA SANTiAGO NETO
Processo Administrativo – rECurSO HiErárQuiCO - Acolho o 
parecer da Procuradoria de fls. 218/221. Conheço o recurso hierár-
quico interposto pela servidora Maria das Graças Fonseca da Silveira, 
MASP 278817-2, por próprio e tempestivo, para no mérito negar-lhe 
provimento, ficando mantida a decisão da Gerência de Recursos Huma-
nos, em Relatório Conclusivo de fls. 38, do Processo Administrativo 
nº 16/2016, instaurado nos termos da Lei 14 .184, de 31/01/2002 e da 
resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, pela revisão dos atos que 
concedeu indevidamente vantagens e benefícios à interessada e pelo 
ressarcimento ao erário do valor apurado . 

19 907958 - 1
ATO DA CHEFE DE GABiNETE - HiLDA MAriA 

SiLvEirA MESQuiTA ZSCHABEr
Ato n .º 259 de 19 de dezembro de 2016 – Declara aposentada, a partir 
de 16 de junho de 2016, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 47, publicada em 06 de julho de 2005, Maria Mar-
garet vieira Prinz, MASP 0752287-3, CPF 406 .540 .796-68, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social, Nível VI, Grau A, 
com direito adquirido à continuidade de percepção da remuneração do 
cargo em comissão de Agente regional, Classe C-23, conforme Título 
Declaratório expedido pelo IPSEMG e publicado no “MG” de 02 de 
Novembro de 2006 .

Ato n .º 260 de 19 de dezembro de 2016 – Declara aposentada, a partir 
de 14 de junho de 2016, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, Maria José 
da Silva, MASP 1072069-6, CPF 312 .173 .706-68, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Seguridade Social, Nível iii, Grau C .

Ato n .º 261 de 19 de dezembro de 2016 – Declara aposentada, a partir 
de 14 de setembro de 2016, nos termos do artigo 6º da Emenda Consti-
tucional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, águeda 
imaculada Lucas Campolina, MASP 1071982-1,CPF 278 .692 .616-53, 
ocupante do cargo efetivo de Médico da área de Seguridade Social, 
Nível v, Grau A .

Ato n .º 268 de 19 de dezembro de 2016 – Declara aposentado, a partir 
de 21 de março de 2016, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, ricardo 
Patrus Ananias de Sousa, MASP 0900516-6, CPF 198 .507 .866-04, ocu-
pante do cargo efetivo de Médico da área de Seguridade Social, Nível 
v, Grau A, com direito adquirido à continuidade de percepção da razão 
de 08/10 (oito décimos) da diferença entre o vencimento do cargo em 
comissão de Supervisor Médico de Assistência Descentralizada, Classe 
C-25, e o do cargo efetivo ocupado, conforme Título Declaratório expe-
dido pela SEPLAG e publicado no “Minas Gerais” de 20 de abril de 
2005. Ficando retificado o ato nº 175, datado de 07 de outubro de 2016 
e publicado no “Minas Gerais” de 08 de outubro de 2016 .

19 907954 - 1
ATO DA GErENTE DE rECurSOS HuMANOS – 

MAriA DAS DOrES MENDES DOS SANTOS
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24, do art . 36 da CE/1989, com a redação dada pelo art . 
9º da ECE nº 84 de 22/12/2010, do servidor: Jaci Custódio Jorge, MASP 
1071604-1, a partir de 07 de dezembro de 2016, referente ao cargo efe-
tivo de Médico da área de Seguridade Social, Nível iv, Grau d .

19 907953 - 1
 ATOS DA GErENTE DE rECurSOS HuMANOS

MAriA DAS DOrES MENDES DOS SANTOS

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, 
das servidoras: Masp 1070860-0, Cleia Souza Chaves, a partir de 
13/10/2016; Masp 1071598-5, Jeanceleine Denise Martins Scarabelli, 
a partir de 26/11/2016 .

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, ao servidor: Masp 1072332-8, Nilton Geraldo N . da Silva, a 
partir de 06/12/2016 .

19 907893 - 1
ATOS DO GErENTE DE rECurSOS HuMANOS – 

MAriA DAS DOrES MENDES DOS SANTOS
CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xiv do art . 37 da Cr/1988, 
a servidora: Masp 1072202-3, Ana Paula renault da Silva, a partir de 
01/12/2016 .

CONCEDE QuiNQuÊNiO, nos termos do art . 112 do ADCT da 
CE/1989, aos servidores: Masp 1072202-3, Ana Paula renault da Silva, 
referente ao 6º período, a partir de 01/12/2016; Masp 1073866-4, Eliana 
de Castro Morais, referente ao 3º período, a partir de 05/11/2016; Masp 
090435-9, Marcelo vieira Diniz, referente ao 7º período, a partir de 
09/11/2016; Masp 1071258-6, Neulza Penido Silva Bastos, referente 
ao 8º período, a partir de 04/11/2016; Masp 1073377-2, Paulo Domin-
gos Bernardino Merheb, referente ao 3º período, a partir de 04/09/2015, 
data da apresentação da documentação correta para averbação .

16 907496 - 1
ATOS DA GErENTE DE BENEFÍCiOS - ELiANE 

rOCHA DE ArAÚJO ANDrADE
indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pensão por morte 
a:
instituidor(a) requerente(s)

Lucilio ribeiro Conceição Aparecida 
Correa Martins

Cátia Júnia Lima Marina Marillac dos Santos Lima
Lucilene Claudia da Silva Antônia de Jesus da Silva

19 907962 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte
SrF-ii – BELO HOriZONTE

DF/BH-3
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, ficam os sujeitos passivos abaixo identificados intima-
dos a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publica-
ção, o pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a 
seguir relacionado, por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da 

legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhe-
cimento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial.
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, 
a multa de revalidação exigida poderá ser passível de redução de 
acordo com os percentuais previstos nas alíneas do art . 22, ii, da Lei 
nº 14 .941/03 .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo ou na Administração 
Fazendária localizada na rua da Bahia, 1816 - Lourdes - Belo Hori-
zonte - MG - CEP 30.160.924, acompanhada da taxa de expediente 
a que se refere o item 2.21 da Tabela A, anexa à Lei nº 6.763/75, 
quando devida, sob pena de o impugnante ser considerado desistente 
da impugnação .
Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/11, regulamen-
tado pelo Decreto 45 .989/12, a Advocacia Geral do Estado, após ins-
crição do crédito tributário em dívida ativa, poderá protestar extrajudi-
cialmente a Certidão de Dívida Ativa e inscrever o nome do devedor no 
Cadastro informativo de inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais – CADiN/MG, ou qualquer cadas-
tro informativo, público ou privado, de proteção ao crédito .
Auto de infração: 15 .000040056-76
 Contribuinte: Marco Paulo Delboni, CPF nº 091 .737 .906-30
 Coobrigado: Maria Oceanira vieira Delboni, CPF nº 600 .173 .686-34

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2016 .
 Cairo Eduardo Fernandes - Delegado Fiscal DF/BH-3

19 908005 - 1
 SrF-ii – BELO HOriZONTE / DF/BH-3

 iNTiMAÇÃO
 Nos termos do art . 10 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, ficam os sujeitos passivos abaixo identificados intimados 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legis-
lação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconheci-
mento do crédito tributário .
 A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial.
 Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, 
a multa de revalidação exigida poderá ser passível de redução de 
acordo com os percentuais previstos nas alíneas do art . 22, ii, da Lei 
nº 14 .941/03 .
 Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo ou na Administração 
Fazendária localizada na rua da Bahia, 1816 - Lourdes - Belo Hori-
zonte - MG - CEP 30.160.924, acompanhada da taxa de expediente 
a que se refere o item 2.21 da Tabela A, anexa à Lei nº 6.763/75, 
quando devida, sob pena de o impugnante ser considerado desistente 
da impugnação .
 Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/11, regulamen-
tado pelo Decreto 45 .989/12, a Advocacia Geral do Estado, após ins-
crição do crédito tributário em dívida ativa, poderá protestar extrajudi-
cialmente a Certidão de Dívida Ativa e inscrever o nome do devedor no 
Cadastro informativo de inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas Gerais – CADiN/MG, ou qualquer cadas-
tro informativo, público ou privado, de proteção ao crédito .
Auto de infração: 15 .000040183-95
Contribuinte: Mariela Santiago Dutra, CPF nº 625 .517 .876-53
Coobrigado: Lara Santiago Novaes, CPF nº 067 .044 .826-52

 Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .
 Cairo Eduardo Fernandes - Delegado Fiscal DF/BH-3

EDiTAL 009 .954/2016
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA – ii/BH

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA / 1º . NÍvEL / BH-1
CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
 Município de Belo Horizonte .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 001043052 .00-93 Aspecon Empreendimentos imobiliários Ltda - Me
001062427 .00-92 Nominal Corretora, Credito & Negócios imobiliá-
rios Ltda - Me
 001694962 .00-12 F .D Suspensões Ltda - Me
 001757363 .00-69 Multi rodas E Pneus Ltda - Me
 001778338 .00-34 D&G Automóveis Ltda - Me
 001874080 .00-40 unika Moda Feminina Ltda - Me
 001895457 .00-97 Cmf imports Comercio De Tecidos Ltda - Me
 001975419 .00-20 infovendas Comercio E serviços Ltda - Me
 001986919 .00-81 Comercio De Carnes Ferreira Eireli
 001989749 .00-60 Je informática Eireli - Me
 002046682 .00-97 1 Alimentos Ltda - Me
 002054758 .00-61 imprimi Ltda - Me
 002120524 .00-20 Maria Da Conceicao Soares Martins 01310931690
 002675176 .00-00 Stone Minas Semi Joias Ltda - Me
 062022409 .00-29 Posto Havai Ltda
 062133981 .00-68 Antonio Augusto Paiva Junior - Me
 062274952 .00-60 rsa Moda intima Ltda .-Epp
 062980169 .00-29 Nddi Ltda - Epp
 062989446 .00-53 vilaca Comercial Ltda
 186598596 .00-16 Decisão Comercial Ltda
567024676 .00-40 Karla Patricia Lessa Paim Marinho representação 
Comercial De Produtos E Sub Produtos Animais - Epp
001092821 .01-54 Mundo Do Micro Comercio E Serviços Em infor-
mática Ltda - Me
 002467575 .01-33 vb Empreendimentos E Participações Ltda
 002161915 .02-80 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .04-41 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .05-14 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .06-97 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .13-59 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .18-47 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .25-92 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .30-92 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .33-35 Dia Brasil Sociedade Limitada
 002161915 .48-11 Dia Brasil Sociedade Limitada

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2016 .
 Maria Carmelita Lúcio - Chefe da AF/1º Nível/BH-1 – em exercício

19 907788 - 1

SrF ii - contagem
 Superintendência regional da Fazenda/ii - CONTAGEM

 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM
 iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08 fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a promo-
ver, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento 
ou parcelamento do crédito tributário objeto dos Termos de Autodenun-
cia abaixo relacionados.
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
 Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação às peças fiscais 
em referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não con-
tenciosa (caput do artigo 102 do rPTA) e que a falta de pagamento ou 
parcelamento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA nº . : 01 .000593968 .04
 Sujeito Passivo: CML indústria Ltda . ME

 i .E ./CNPJ/CPF: 65 .133 .704-0001-88
 Endereço: rua Pará de Minas, nº 22, Distrito industrial Paulo Camilo
 CEP: 32 .681-140 – Betim – MG
 Betim, 16 de dezembro de 2016 .
 Adaiza J B S Cândido do vale - MASP: 669960-7
 Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

 Superintendência regional da Fazenda/ii - CONTAGEM
 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08 fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a promo-
ver, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento 
ou parcelamento do crédito tributário objeto dos Termos de Autodenun-
cia abaixo relacionados.
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
 Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação às peças fiscais 
em referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não con-
tenciosa (caput do artigo 102 do rPTA) e que a falta de pagamento ou 
parcelamento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA nº . : 15 .000021174 .18
 Sujeito Passivo: Nelson Soriani
 i .E ./CNPJ/CPF : 472 .199 .718-34
 Endereço : rua Tapajós, 559, Brasileia
CEP : 32 .560-390 – Betim – MG

 Betim, 16 de dezembro de 2016 .
 Adaiza J B S Cândido do vale - MASP: 669960-7

 Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
19 907789 - 1

SrF i - Divinópolis
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA/DiviNÓPOLiS

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 2º NÍvEL NOvA SErrANA
COBrANÇA ADMiNiSTrATivA

Nos termos do § 1º, do artigo 10 do Decreto nº . 44747/2008, por estar 
em local ignorado, incerto, inacessível ou ausente do território do 
Estado, e não sendo possível a cobrança por via postal, e com a finali-
dade de procedermos a cobrança administrativa, prevista pela resolu-
ção nº. 3708 de 24/10/2005, fica o sujeito passivo identificado abaixo, 
intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta 
publicação, o pagamento integral ou o parcelamento do Processo Tri-
butário Administrativo, período em que o referido PTA permanecerá na 
sede da repartição fazendária localizada na rua Marechal Deodoro, 37, 
sala 403, Centro, Nova Serrana-MG . Decorrido o prazo acima previsto 
sem a devida regularização, o PTA será imediatamente encaminhado à 
Advocacia Regional do Estado, para inscrição em dívida ativa e execu-
ção judicial do crédito tributário .
PTA Nº: 05 .000269667-79 e 01 .000630363-96
Sujeito Passivo: Fabrício Aparecido Bueno ME
iE: 001061492 .00-43
Endereço: rua Maria dos Anjos, 20 – São Sebastião, Nova Serrana, 
MG - CEP: 35519-000
Coobrigado: Fabrício Aparecido Bueno
CPF: 065 .637 .176-59
Endereço: rua Tertuliano José Ferreira, 37 – São Marcos, Nova Ser-
rana, MG - CEP: 35519-000

Nova Serrana, 19 de dezembro de 2016 .
Carlos Eduardo dos reis – Chefe da AF/2° Nível/Nova Serrana

SrF DiviNÓPOLiS
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/2º NÍvEL/NOvA 

SErrANA COBrANÇA ADMiNiSTrATivA
Nos termos do § 1º, do artigo 10 do Decreto nº . 44747/2008, por estar 
em local ignorado, incerto, inacessível ou ausente do território do 
Estado, e não sendo possível a cobrança por via postal, e com a finali-
dade de procedermos a cobrança administrativa, prevista pela resolu-
ção nº. 3708 de 24/10/2005, fica o sujeito passivo identificado abaixo, 
intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta 
publicação, o pagamento integral ou o parcelamento do Processo Tri-
butário Administrativo . Período em que o referido PTA permanecerá na 
sede da repartição fazendária localizada na rua Marechal Deodoro, 37, 
sala 403, Centro, Nova Serrana-MG . Decorrido o prazo acima previsto 
sem a devida regularização, o PTA será imediatamente encaminhado à 
Advocacia Regional do Estado, para inscrição em dívida ativa e execu-
ção judicial do crédito tributário .
PTA Nº: 05 .000271387-81
Sujeito Passivo: Calçados Bymart Ltda ME - iE: 452306906 .00-21
Endereço: João José de Freitas, 320 – Park Dona Gumercinda Martins 
- CEP: 35519-000 - Nova Serrana, MG
Coobrigados: Cesar Alencar Lopes Martins - CPF: 054 .336 .356-27, 
Aureliano Lopes Martins - CPF: 043 .660 .416-77
Endereço: romeu Duarte, 720 – Frei Paulo - CEP: 35519-000 – Nova 
Serrana – MG;
Antonio Lucio Batista -CPF: 001 .552 .156-71
Endereço: Joao Luiz Brandao, 260 - Frei Paulo - CEP: 35519-000 – 
Nova Serrana - MG

Nova Serrana, 19 de dezembro de 2016 .
Carlos Eduardo dos reis – Chefe da AF/2° Nível/Nova Serrana

Atos do
Superintendente regional da Fazenda–i/ Divinópolis,

Em exercício
Eduardo da Silva Mendonça

ATO nº 011/2016
dispensa da função de Coordenador de Serviço integrado de Assistên-
cia Tributária e Fiscal – SiAT, nos termos da Lei 7 .162, de 19/12/1977, 
do art 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/06/1988, da resolução nº 4 .343, 
de 01/08/2011 e nos termos da Portaria SrE nº 98, de 17/08/2011, os 
servidores:
JOSÉ SEBASTiÃO NOGuEirA, servidor municipal, do município de 
Carmópolis de Minas/ SrF/i/Divinópolis, a partir de 10/11/2016;
MAriA APArECiDA BErNArDES DA SiLvA, servidora munici-
pal, do município de Carmo da Mata/ SrF/i/Divinópolis, a partir de 
04/04/2016 .

ATO nº 012/2016
DESiGNA PArA ExErCEr A FuNÇÃO DE COOrDENADOr DE 
SErviÇO iNTEGrADO DE ASSiSTÊNCiA TriBuTáriA E FiS-
CAL – SiAT, nos termos da Lei 7 .162, de 19/12/1977, do art 4º do 
Decreto nº 28 .168, de 7/06/1988, da resolução nº 4 .343, de 01/08/2011 
e nos termos da Portaria SrE nº 98, de 17/08/2011, o servidor:
ALiNE FErNANDA AQuiNO, servidora municipal, do município de 
Carmópolis de Minas/ SrF/i/Divinópolis, a partir de 10/11/2016;
KArEN COSTA FErrEirA, servidora municipal, do município de 
Carmo da Mata/ SrF/i/Divinópolis, a partir de 01/07/2016 .

ATO nº 013/2016
designa em substituição, para responder pela função de Coordenador 
de Serviço integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SiAT, nos ter-
mos da Lei 7 .162, de 19/12/1977, do art 4º do Decreto nº 28 .168, de 
7/06/1988, da resolução nº 4 .343, de 01/08/2011 e nos termos da Por-
taria SrE nº 98, de 17/08/2011, os servidores:
CArLA rAQuEL SANTOS ArANTES, servidora munici-
pal, no município de itapecerica/SrF/i/Divinópolis, no período de 
26/09/2016 a 13/10/2016, em que o titular Aurélio de Souza Mezên-
cio, Masp355 .863-2, servidor estadual encontrava-se em gozo de férias 
regulamentares;
JuLiMArA ANDrADE DE OLivEirA, servidora municipal, no 
município de Medeiros/SrF/i/Divinópolis, no período de 05/09/2016 
a 04/10/2016, em que o titular José roberto das Chagas, servidor muni-
cipal, encontrava-se em gozo de férias-prêmio;
MAriA iMACuLADA DE TOLEDO, Masp 360 .293-5, servidora 
estadual, no município de Bambuí/SrF/i/Divinópolis, no período de 
23/01/2017 a 24/02/2017, em que a titular Maria de Fátima Neves 
rosa, Masp 360 .087-1, servidora estadual encontrar-se-á em gozo de 
férias regulamentares;
WAGNEr LuiZ TEixEirA LEiTE, servidor municipal, no município 
de Onça do Pitangui/SrF/i/Divinópolis, no período de 01/12/2016 a 
30/12/2016 e de 02/01/2017 a 02/03/2017, em que a titular Marilene de 
Oliveira Galvão Lucas, servidora municipal, encontrar-se-á em gozo de 
férias regulamentares e férias-prêmio, respectivamente .

SECrETAriA DE ESTADO DE FAZENDA, 
em Divinópolis, 19 de dezembro d 2016 .
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SrF i - Governador valadares
 SrF – i – GOvErNADOr vALADArES

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 3º NÍvEL iTAMBACuri
iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 13, inciso I, da Lei Estadual 14.941/03, fica o 
sujeito passivo a seguir identificado que se encontra em local ignorado, 
incerto ou inacessível ou ausente do território do Estado, não sendo 
possível a intimação via postal em virtude do não atendimento aos cor-
reios, iNTiMADO a apresentar no prazo de 10 (dez) dias a contar desta 
publicação, o comprovante de pagamento do imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação sobre o inventário de Alzira Domingues de Oli-
veira. O não atendimento implicará nas sanções legais, especificamente 
a prevista no artigo 22, inciso ii, da Lei Estadual 14 .941/03, sem pre-
juízo das demais ações pertinentes . Melhores esclarecimentos poderão 
ser obtidos nesta repartição Fazendária na rua Dr . Pedro Autran, 73 – 
Centro – itambacuri – MG .
 Sujeito Passivo:Cláudia Aparecida Soares Sousa-CPF:032 .231 .616-27
 Endereço: rua: Leopoldo Campos Nunes,751-Aptº103 - Manacás – 
Belo Horizonte – MG
 Sujeito Passivo: ivany A . Domingues Ferreira - CPF:992 .102 .076 -53
 Endereço: r: Perciliana Ana de Jesus,166 – Guanabara - Betim – MG
 Sujeito Passivo: Nilson Domingues Ferreira - CPF:163 .270 .038-77
 Endereço: r: Perciliana Ana de Jesus,166- Guanabara- Betim-MG
 Sujeito Passivo: Jacinto rodrigues Dias – CPF:226 .996 .276-15
 Endereço: rua: Delmira ramos Silva, 223 – Montes Claros-MG
 Sujeito Passivo: José de J . Domingues Ferreira - CPF:190 .092 .086-72
 Endereço: Antonio Joaquim de Souza,1506-itambacuri-MG
 Sujeito Passivo:Maria dos Anjos Santos França– CPF:878 .552 .676-20
 Endereço: rua vesta,87 – João Pinheiro - MG
 itambacuri, 19 de Dezembro de 2016 .

 Maria Amélia Martins Almeida Sousa – Masp: 337 .489-9
 Chefe da Administração Fazendária de itambacuri .
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SrF i - ipatinga
SrF i ipatinga/DF/2º Nível/ipatinga

Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local igno-
rado, incerto ou inacessível, do AiAF nº 034 .313 .2016 de 06/12/2016, 
nos termos dos artigos 10, parágrafo 1º, e 70 do Decreto nº 44 .747/08 
(RPTA), para apresentação imediata do documento abaixo relacio-
nado, junto à Delegacia Fiscal – Av . vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
ipatinga/MG .
DOCuMENTO SOLiCiTADO:
CÓPiA DO COMPrOvANTE DE QuiTAÇÃO DO iTCD CAuSA 
MOrTiS, rEFErENTE AO QuiNHÃO rECEBiDO NA QuALi-
DADE DE HErDEirO DO ESPÓLiO DE JOSÉ JÂNiO DA SiL-
vEirA – PrOTOCOLO SiArE: 201 .104 .667 .246-5 .
SuJEiTO PASSivO: TAMY LArA viEirA MAGALHÃES SiL-
vEirA - CPF: 093 .505 .076-09 - Endereço: ruA PEDrO ELiAS 
GODOi, 107 – ALTO DE FáTiMA – SP – CEP: 13 .256-380 .
ipatinga, 16 de Dezembro de 2016 .
Andréa Souza de Sales - Masp: 669 .099-4
Delegada Fiscal de Ipatinga Em Exercício

SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu
Fica o sujeito passivo abaixo identificado, ciente da exclusão do 
processo, conforme descrito . Ofício nº . 187/2016/AF/Manhuaçu . 
Manhuaçu, 22 de novembro de 2016 . Assunto: PTA 01 .000242255-74
Senhor Contribuinte, Comunicamos a v .S .ª que o crédito tributário rela-
tivo à peça fiscal em referência foi extinto.
Sendo assim, a teor das normas previstas na legislação vigente e em 
consonância com a documentação acostada aos autos, o processo será 
arquivado . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Admi-
nistração Fazendária situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, cen-
tro, Manhuaçu, Minas Gerais .
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000242255-74 de 30/10/2014 .
Sujeito Passivo: CLAuDiO JOSÉ CALMON
CPF – 050 .800 .448-96
Endereço: Córrego São Domingos s/n° . Zona rural .
CEP 36 .980-000 – Lajinha – Minas Gerais .
Manhuaçu, 16 de dezembro de 2016 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .
Chefe AF Manhuaçu/SrF/ipatinga .

SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu
Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, intimados a promo-
verem, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o paga-
mento / parcelamento / impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso 
de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administra-
ção Fazendária situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, centro, 
Manhuaçu, Minas Gerais .
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 15 .000039514 .89 DE 28/11/2016 .
Sujeito Passivo: AiMAr CATA PrETA
CPF – 115 .652 .256-00 .
Endereço – rua Monsenhor Gonzalez n° 243 . Bairro Centro .
CEP 36 .900-000 – Manhuaçu – Minas Gerais .
Sujeito Passivo: HAYDEE CATA PrETA
CPF – 115 .651 .956-04 .
Endereço: rua Monsenhor Gonzalez n° 243 . Bairro Centro .
CEP 36 .900-000 – Manhuaçu – Minas Gerais .
Manhuaçu, 16 de dezembro de 2016 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .
Chefe AF Manhuaçu/SrF/ipatinga .

SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu
Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, intimados e cientes da 
exclusão dos sujeitos passivos, e, a promoverem, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação, o pagamento / parcelamento / impugna-
ção do crédito tributário constituído mediante o PTA / EDE a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de reconhe-
cimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclu-
sive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda 
Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
Administração Fazendária situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 
145, centro, Manhuaçu, Minas Gerais . Como também, comunicamos 
que o fisco, após verificação quanto ao Crédito Tributário em referên-
cia, PTA iPvA – OMiSSÃO 2009 a 2014, veículo placa JNS-1179 . 
Sujeito Passivo e Coobrigados Marcus Oliveira Garcia, Banco Bra-
desco Financiamentos S . A . e José Geraldo Sena de Sá . Constatamos 
incorreção no lançamento, quanto às identificações do sujeito passivo 
e coobrigados. Com o exposto, comunicamos que o crédito tributário 
relativo à peça fiscal em referência, teve alteração, com a exclusão do 
sujeito passivo, Marcus Oliveira Garcia – CPF 035 .973 .406-52, o qual 
não mais faz parte do polo passivo .
Sendo assim, a teor das normas previstas na legislação vigente e em 
consonância com a documentação nos autos, o processo prosseguirá 
com os tramites legais .
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000243058-45 de 06/11/2014 .
Sujeito Passivo: MArCuS OLivEirA GArCiA
CPF – 035 .973 .406-52
Endereço: rua Caiapós n°26 . Bairro Petrina .
CEP 36 .900-000 – Manhuaçu – Minas Gerais .
Sujeito Passivo: BANCO BrADESCO FiNANCiAMENTOS S .A .
CNPJ – 07 .207 .996/0001-50 .
Endereço: Núcleo Cidade de Deus s/n° . And . 4 . Prédio Prata . vila 
Yara .
CEP 06 .029-900 – Osasco – São Paulo .
Sujeito Passivo: JOSÉ GErALDO SENA DE Sá
CPF – 027 .855 .187-48 .
Endereço: Córrego vitorino . Zona rural .
CEP 35 .367-000 – Matipó – Minas Gerais .
Manhuaçu, 16 de dezembro de 2016 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .
Chefe AF Manhuaçu/SrF/ipatinga .

SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu
Ficam os sujeitos passivos abaixo identificados, intimados e cientes da 
exclusão dos sujeitos passivos, e, a promoverem, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação, o pagamento / parcelamento / impugna-
ção do crédito tributário constituído mediante o PTA / EDE a seguir 


